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PROJETO DE LEI APROVADO Nº 053/2017 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIA DO 

TERÇO DOS HOMENS NO MUNICÍPIO DE 

ITAITUBA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, aprova e o 

Prefeito Municipal Valmir Clímaco de Aguiar sanciona e publica a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído no Município de Itaituba o dia do “TERÇO DOS HOMENS”, 

a ser comemorado anualmente no dia 13 de Maio. 

 

Parágrafo Único - O Dia Municipal do Terço dos Homens passa a integrar o 

Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Itaituba. 

 

Art. 2º - Em comemoração ao Dia Municipal do Terço dos Homens, entidades 

religiosas e afins poderão realizar atividades com o objetivo de ampliar e estimular a 

prática da oração do Terço e a meditação de seus mistérios. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, ESTADO DO PARÁ, 

em 27 de junho de 2017. 

 

 

 

 

JOÃO BASTOS RODRIGUES 

Presidente 


